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LEI N.º 073/53

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A TRANSFERIR, POR ANULAÇÃO, AS DOTAÇÕES NÃO UTILIZADAS, E OS SALDOS DAS DEMAIS, NÃO COMPROMETIDAS, CONSTANTES DA LEI N.º 58, DE 4 DE AGOSTO DE 1952.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, por esta Lei, a transferir, por anulação, as dotações orçamentárias, não utilizadas, e os saldos das demais, não comprometidos, constantes da Lei n.º 58, de 4 de Agosto de 1952, exceto as verbas destinadas ao Legislativo.

Art. 2º -  As transferências aludidas, deverão ser feitas através de Decretos do Executivo, de conformidade com o item I da Lei n.º 22, de 14 de Novembro de 1947, do Governo do Estado.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 8 de Outubro de 1953.
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